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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI
ITAPEVIPREV
Rua Geraldo Vasques, 112 – Jd. Nova Itapevi – 06694-150 – ITAPEVI – SP
Tel.: (11) 4144-6752 
				
TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: bookmark=id.30j0zll][bookmark: bookmark=id.gjdgxs]1. OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros para o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do ITAPEVIPREV, contemplando assessoramento técnico contínuo relacionado ao acompanhamento da carteira de investimentos, análise de riscos, elaboração de estudos técnicos e estratégicos, suporte às obrigações regulatórias, apoio no credenciamento de instituições financeiras, suporte técnico aos gestores e conselhos do RPPS, elaboração de estudo de Asset Liability Management - ALM e apoio às práticas de governança relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.


2. DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Considerando que o ITAPEVIPREV já possui serviços especializados relacionados à consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros voltados ao RPPS, a presente contratação visa garantir a continuidade do suporte técnico especializado necessário ao acompanhamento dos investimentos, atendimento das exigências regulatórias e manutenção das práticas de governança relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV, devendo a futura contratada prestar, no mínimo, os seguintes serviços:

2.1. Elaboração de relatórios e análises periódicas sobre o cenário econômico e financeiro, contendo informações relevantes para acompanhamento do mercado e apoio às decisões relacionadas aos investimentos do RPPS;

2.2. Apoio técnico na elaboração, revisão e acompanhamento da Política de Investimentos Anual, observando as normas aplicáveis aos RPPS;

2.3. Apoio técnico relacionado às atividades do Comitê de Investimentos, Conselhos e demais órgãos relacionados à gestão dos investimentos do RPPS;

2.4. Apoio técnico relacionado à elaboração e acompanhamento de planos de ação e cronogramas relacionados à gestão dos recursos previdenciários e práticas de governança;

2.5. Elaboração de relatório inicial e relatórios periódicos de análise da carteira de investimentos do RPPS;

2.6. Elaboração de relatórios contendo informações sobre composição da carteira, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de Investimentos, análise de riscos e demais indicadores relacionados aos investimentos do RPPS;

2.7. Elaboração de análises e monitoramentos periódicos relacionados à rentabilidade e riscos dos investimentos realizados pelo RPPS;

2.8. Elaboração de análises técnicas relacionadas a fundos de investimentos e demais ativos financeiros que integrem ou possam integrar a carteira de investimentos do RPPS;

2.9. Acompanhamento dos enquadramentos da carteira de investimentos em conformidade com as normas aplicáveis e Política de Investimentos vigente;

2.10. Acompanhamento da rentabilidade dos investimentos e análise comparativa de desempenho dos ativos financeiros;

2.11. Apoio técnico relacionado à marcação a mercado e marcação na curva dos ativos financeiros, quando aplicável;

2.12. Elaboração de informações gerenciais relacionadas à concentração dos investimentos, composição dos fundos e demais indicadores relevantes para acompanhamento da carteira;

2.13. Apoio técnico relacionado ao preenchimento, acompanhamento e suporte das informações vinculadas aos sistemas e demonstrativos obrigatórios dos RPPS, inclusive CADPREV e demais obrigações correlatas;

2.14. Disponibilização de solução tecnológica ou ferramenta de apoio à gestão dos investimentos, acompanhamento das informações da carteira e emissão de relatórios técnicos;

2.15. Realização de reuniões técnicas presenciais e/ou remotas para acompanhamento das atividades relacionadas aos investimentos, quando solicitado pelo ITAPEVIPREV;

2.16. Elaboração de relatórios técnicos relacionados à análise de riscos dos investimentos, contemplando, quando aplicável, riscos de mercado, liquidez, crédito, concentração, operacional e demais indicadores pertinentes;

2.17. Apoio técnico especializado às práticas de governança, controles internos e manutenção das atividades relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV;

2.18. Elaboração de estudo de Asset Liability Management - ALM, visando análise da relação entre ativos e passivos previdenciários, sustentabilidade financeira e apoio ao planejamento atuarial e financeiro do RPPS;

2.19. Disponibilização de relatório técnico relacionado ao estudo de ALM, contendo informações e análises voltadas ao planejamento financeiro e previdenciário do RPPS;

2.20. Suporte técnico contínuo relacionado às atualizações normativas, regulatórias e operacionais aplicáveis à gestão dos investimentos de RPPS, bem como suporte técnico aos gestores, servidores, conselhos e demais responsáveis pelas atividades relacionadas aos investimentos do ITAPEVIPREV;

2.21. Disponibilização de informações e suporte técnico relacionados ao preenchimento de formulários de Autorização de Aplicação e Resgate - APR e demais documentos correlatos aos investimentos do RPPS;

2.22. Disponibilização de suporte técnico para atendimento das exigências relacionadas aos órgãos de controle e fiscalização, inclusive quanto à emissão de relatórios e informações relacionadas aos investimentos do RPPS;

2.23. Apoio técnico na execução, atualização e gerenciamento dos processos de credenciamento das instituições financeiras, incluindo controle de vigência e acompanhamento documental;

2.24. Disponibilização de mecanismos de controle e consolidação das informações da carteira de investimentos do RPPS, possibilitando acompanhamento gerencial e operacional das aplicações financeiras;

2.25. Disponibilização de funcionalidades que permitam acompanhamento segregado de informações financeiras e consolidação de resultados relacionados aos recursos previdenciários, quando aplicável;

2.26. Disponibilização de informações e suporte técnico relacionados ao cálculo de rentabilidade dos investimentos e movimentações financeiras, observando as normas aplicáveis aos RPPS;

2.27. Elaboração de relatórios gráficos, comparativos e demonstrativos relacionados à evolução, desempenho e riscos dos investimentos do RPPS;

2.28. Disponibilização de informações relacionadas à composição, enquadramento, administração e gestão dos fundos de investimentos integrantes da carteira do RPPS;

2.29. Apoio técnico relacionado ao acompanhamento das aplicações financeiras de acordo com os limites, critérios e exigências estabelecidos pela legislação aplicável aos RPPS e pela Política de Investimentos vigente;

2.30. Apoio técnico relacionado à preparação, organização e acompanhamento das ações necessárias à manutenção e renovação do Pró-Gestão RPPS nível IV;

2.31. Disponibilização de atendimento técnico especializado para esclarecimento de dúvidas, suporte operacional e auxílio às atividades relacionadas aos investimentos do ITAPEVIPREV.

[bookmark: bookmark=id.3znysh7][bookmark: _heading=h.2et92p0]3 - FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A gestão dos investimentos do Regime Próprio de Previdência Social do ITAPEVIPREV demanda suporte técnico especializado contínuo, considerando a complexidade das normas aplicáveis ao setor, as constantes atualizações das legislações previdenciárias e financeiras, bem como as exigências dos órgãos reguladores e fiscalizadores.

3.2. A presente contratação tem por objetivo garantir a continuidade dos serviços especializados de consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros atualmente utilizados pelo ITAPEVIPREV, assegurando suporte técnico qualificado para acompanhamento da carteira de investimentos, análise de riscos, elaboração de estudos estratégicos, apoio às obrigações regulatórias e manutenção das práticas relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV.

3.3. A contratação visa proporcionar maior segurança técnica na tomada de decisões relacionadas aos investimentos do RPPS, contribuindo para o fortalecimento da governança previdenciária, da conformidade regulatória, dos controles internos e da eficiência na gestão dos recursos previdenciários do ITAPEVIPREV.

3.4. Diante das necessidades identificadas no Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação mostra-se necessária para garantir continuidade, eficiência operacional, suporte técnico especializado e conformidade na gestão dos investimentos do ITAPEVIPREV, em observância às normas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Conforme disposto no item 4.1 do Estudo Técnico Preliminar - ETP, a solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros voltados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do ITAPEVIPREV, considerando a natureza predominantemente intelectual, técnica, consultiva e estratégica das atividades a serem executadas. O objeto contempla, de forma contínua e especializada, o acompanhamento da carteira de investimentos, elaboração de relatórios técnicos e estudos estratégicos, análise de riscos, suporte às obrigações regulatórias, apoio técnico aos gestores, conselhos e servidores, elaboração de estudo de Asset Liability Management - ALM, apoio aos processos de credenciamento das instituições financeiras e suporte às práticas de governança relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV, em conformidade com a legislação vigente, normas da Secretaria de Previdência e demais órgãos reguladores e fiscalizadores. A execução dos serviços de forma presencial e remota mostra-se tecnicamente adequada e suficiente para atendimento das necessidades do ITAPEVIPREV, permitindo acompanhamento contínuo das atividades, suporte técnico especializado, realização de reuniões, emissão de relatórios, compartilhamento seguro de informações e atendimento das demandas operacionais relacionadas à gestão dos investimentos do RPPS, contribuindo para maior eficiência administrativa, continuidade dos serviços especializados e aprimoramento da governança previdenciária.

4.2. A contratação tem por objetivo garantir maior segurança técnica, eficiência operacional e conformidade na gestão dos investimentos do RPPS, assegurando suporte especializado contínuo às atividades desenvolvidas pelo ITAPEVIPREV e contribuindo para o fortalecimento da governança, dos controles internos e das práticas relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV.

[bookmark: bookmark=id.1t3h5sf][bookmark: _heading=h.4d34og8]5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Experiência em Consultoria para RPPS: A empresa deverá possuir comprovada experiência na prestação de serviços especializados de consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros voltados aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, demonstrando conhecimento técnico compatível com as normas e exigências aplicáveis ao setor previdenciário.

5.2. Capacidade Técnica e Operacional: A empresa deverá possuir estrutura técnica e operacional adequada para execução dos serviços, contemplando suporte técnico contínuo, elaboração de relatórios, análises de investimentos, acompanhamento da carteira de ativos financeiros, apoio às obrigações regulatórias e suporte às práticas relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV.

5.3. Equipe Técnica Especializada: A contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados para atendimento das demandas relacionadas à gestão dos investimentos do RPPS, incluindo suporte técnico aos gestores, conselhos e servidores do ITAPEVIPREV.

5.4. Atualização Normativa e Regulatória: A empresa deverá demonstrar capacidade de acompanhamento contínuo das alterações legislativas, normativas e regulamentares aplicáveis aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, garantindo suporte técnico atualizado e compatível com as exigências dos órgãos reguladores e fiscalizadores.

5.5. Comprovação de Capacidade Técnica: A empresa deverá comprovar aptidão técnica mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou RPPS, que demonstre(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da presente contratação.

5.6. Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A empresa deverá comprovar e manter durante toda a execução contratual sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante apresentação da documentação exigida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

[bookmark: bookmark=id.2s8eyo1][bookmark: _heading=h.17dp8vu]6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência possuem natureza continuada e deverão ser prestados pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme interesse da Administração e observadas as disposições legais aplicáveis.

6.2. Os serviços serão executados de forma presencial e remota, conforme a necessidade do ITAPEVIPREV, mediante utilização de ferramentas digitais, sistema eletrônico, reuniões virtuais, atendimentos técnicos, envio de documentos, relatórios e demais instrumentos necessários à adequada execução contratual.

6.2.1. As reuniões técnicas poderão ocorrer por videoconferência, telefone, correio eletrônico, sistema informatizado ou presencialmente, quando necessário ou solicitado pelo ITAPEVIPREV.

6.2.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico contínuo aos gestores, servidores, conselhos e demais responsáveis pelas atividades relacionadas aos investimentos do RPPS, fornecendo orientações técnicas e apoio operacional sempre que necessário.

6.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramentas, sistemas ou soluções tecnológicas compatíveis com os serviços contratados, visando o acompanhamento da carteira de investimentos, emissão de relatórios, suporte às obrigações regulatórias e apoio às atividades relacionadas aos investimentos do RPPS.

6.4. Durante toda a execução contratual, a CONTRATADA será responsável pela prestação dos serviços técnicos especializados previstos neste Termo de Referência, incluindo análises, relatórios, estudos técnicos, acompanhamento dos investimentos, suporte regulatório e apoio às práticas relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV.

6.5. A CONTRATADA deverá atender às demandas técnicas do ITAPEVIPREV em prazo razoável e compatível com a complexidade das solicitações, garantindo suporte técnico adequado e continuidade dos serviços relacionados à gestão dos investimentos do RPPS.

6.6. A CONTRATADA deverá realizar reuniões técnicas periódicas para acompanhamento das atividades relacionadas aos investimentos do RPPS, apresentação de relatórios, esclarecimento de dúvidas e suporte às tomadas de decisão dos gestores e órgãos colegiados do ITAPEVIPREV.

6.7. A CONTRATADA deverá elaborar e disponibilizar os estudos técnicos, relatórios e demais documentos previstos neste Termo de Referência, observando as normas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS e as exigências dos órgãos reguladores e fiscalizadores.

6.8. A CONTRATADA deverá manter acompanhamento contínuo das alterações legislativas, normativas e regulamentares relacionadas aos investimentos dos RPPS, fornecendo suporte técnico e orientações sempre que houver impacto relevante nas atividades do ITAPEVIPREV.

7 - DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.1. A proposta deverá conter a descrição dos serviços ofertados, condições de execução, valor mensal e global da contratação, prazo de vigência e demais informações necessárias à adequada análise da contratação, devendo estar em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

7.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

7.3. A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza predominantemente técnica e especializada dos serviços, bem como a inviabilidade de competição decorrente da notória especialização da futura contratada, conforme justificativas constantes no processo administrativo e no Estudo Técnico Preliminar.

7.4. O valor apresentado deverá ser compatível com os preços praticados no mercado para serviços similares, observando os princípios da razoabilidade, economicidade e interesse público, conforme pesquisa de preços realizada pela Administração.

7.5. Os preços apresentados deverão ser fixos, expressos em moeda corrente nacional, incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários à plena execução dos serviços contratados.

8. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

[bookmark: _heading=h.26in1rg]A regularidade da empresa vencedora deverá ser demonstrada pelos seguintes documentos:

8.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ.

8.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal.

8.2.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada por meio da apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, incluindo a regularidade junto à Seguridade Social (INSS).

8.2.2. A comprovação da regularidade fiscal municipal deverá ser apresentada por meio de certidão relativa a tributos mobiliários.

8.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011.

8.5. As provas de regularidade deverão ser apresentadas por meio de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

8.6. As certidões que não possuírem prazo de validade expressamente indicado terão sua validade considerada de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua emissão.

8.7. Os documentos deverão referir-se ao estabelecimento da empresa participante do processo e deverão estar vigentes na data de apresentação da documentação.

8.8. Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões ou documentos ilegíveis, rasurados ou incompletos.

8.9. A comprovação da capacidade técnica deverá ocorrer mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou Regime Próprio de Previdência Social, que demonstre(m) aptidão para execução de serviços compatíveis com o objeto da presente contratação.

8.10. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) comprovar experiência na prestação de serviços especializados relacionados à consultoria em investimentos, gestão de ativos financeiros, acompanhamento da carteira de investimentos, elaboração de relatórios técnicos, suporte regulatório e apoio às atividades relacionadas aos investimentos de RPPS.

8.11. A comprovação da capacidade técnica poderá ser realizada mediante apresentação de um ou mais atestados, desde que, em conjunto, demonstrem compatibilidade com os serviços descritos neste Termo de Referência.

8.12. A empresa deverá possuir equipe técnica qualificada para execução dos serviços contratados, compatível com a natureza técnica e especializada do objeto.

8.13. A empresa deverá possuir profissionais qualificados e compatíveis com os serviços especializados relacionados aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, podendo apresentar profissionais detentores de certificações relacionadas ao mercado financeiro, investimentos, governança e RPPS, tais como CPA-20, CEA, CGA, CNPI e certificações profissionais aplicáveis ao segmento previdenciário. A comprovação poderá ocorrer mediante apresentação de certificados, declarações, vínculos profissionais ou demais documentos que demonstrem a qualificação técnica da equipe responsável pela execução dos serviços.

8.14. A CONTRATADA deverá disponibilizar ferramentas, sistemas ou soluções tecnológicas compatíveis com os serviços contratados, permitindo acompanhamento das informações relacionadas à carteira de investimentos, emissão de relatórios e suporte às obrigações regulatórias aplicáveis aos RPPS.

9. SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É vedada a subcontratação nas hipóteses de inexigibilidade de contratação de notória especialização para a prestação de serviços técnico especializados de natureza predominantemente intelectual, nos termos do §4º do art. 74, Lei 14.133/2021.

[bookmark: _heading=h.lnxbz9]10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

10.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato.

[bookmark: bookmark=id.1ksv4uv][bookmark: bookmark=id.35nkun2][bookmark: _heading=h.44sinio]11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento à empresa será realizado mediante apresentação de nota fiscal, no valor previsto no contrato, sendo a nota emitida e entregue junto ao gestor do contrato.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. O pagamento será feito em até 15 (quinze) dias da apresentação do documento fiscal.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
[bookmark: _heading=h.2jxsxqh]
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na alínea c do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/21, que dispõe: 
Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial nos casos de: 
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

12.2. O objeto da presente contratação está enquadrado no conceito de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual disciplinado no art. 6º, XVIII da Lei nº 14.133/2021, in verbis:
Art. 6º. Para os fins desta Lei, consideram-se:
(…)
XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a: 
(…)
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias; 

12.3. Os serviços pretendidos possuem natureza técnica especializada e predominantemente intelectual, demandando conhecimento específico, experiência prática no segmento previdenciário e atuação compatível com as necessidades do ITAPEVIPREV.
	
12.4. A contratação de empresa especializada justifica-se em razão da natureza técnica e estratégica dos serviços relacionados à consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros aplicados aos Regimes Próprios de Previdência Social, demandando conhecimento especializado, experiência comprovada no segmento previdenciário e capacidade técnica compatível com as necessidades do ITAPEVIPREV, visando garantir segurança técnica, continuidade operacional e adequada execução contratual.

13. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO

13.1. Anexo I deste termo de referencia. 

[bookmark: _heading=h.z337ya]14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Os recursos financeiros para custear as despesas ocorrerão por conta do Fundo de Previdência do Município de Itapevi - ITAPEVIPREV.

14.2. A presente contratação está prevista no PCA - Plano de Contratações Anual de 2026.

[bookmark: bookmark=id.3j2qqm3][bookmark: _heading=h.1y810tw]15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

15.1. Considerando que a presente contratação será formalizada mediante inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, a formação do preço observará o disposto no art. 23, §3º, do mesmo diploma legal. Desta forma, para fins de justificativa de preço, foram consideradas a proposta comercial apresentada ao ITAPEVIPREV, a compatibilidade dos valores atualmente praticados na execução dos serviços relacionados ao objeto vigente junto ao ITAPEVIPREV e a pesquisa de preços constante no Estudo Técnico Preliminar - ETP, mediante análise de contratações similares identificadas no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.



ITAPEVI/SP, 11 de maio de 2026.




	Richard Moreira Rodrigues
Chefe de Gabinete






ANEXO I



JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CM CONSULTORIA E GOVERNANCA CORPORATIVA LTDA



1. Introdução

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação da empresa CM CONSULTORIA E GOVERNANCA CORPORATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 60.278.459/0001-83, para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros aplicados ao Regime Próprio de Previdência Social RPPS do ITAPEVIPREV, pelo período de 12 (doze) meses.
Os serviços compreendem suporte técnico especializado relacionado à gestão dos investimentos do RPPS, incluindo acompanhamento da carteira de investimentos, elaboração de relatórios técnicos e estratégicos, análise de riscos, apoio às obrigações regulatórias, suporte técnico aos gestores, conselhos e Comitê de Investimentos, elaboração de estudo de Asset Liability Management - ALM, apoio aos processos de credenciamento das instituições financeiras e suporte às práticas relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV.

Os serviços incluem, entre outras atividades:

a) elaboração de relatórios periódicos relacionados ao cenário econômico, rentabilidade, enquadramentos, composição da carteira, análise de riscos e aderência à Política de Investimentos do RPPS;

b) apoio técnico na elaboração, revisão e acompanhamento da Política de Investimentos, observando as normas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social;

c) apoio técnico relacionado ao preenchimento, acompanhamento e suporte das informações vinculadas aos demonstrativos obrigatórios dos RPPS, incluindo CADPREV, demonstrativos obrigatórios e demais obrigações correlatas junto ao sistema CADPREV;

d) apoio técnico relacionado aos processos de credenciamento das instituições financeiras aptas a operar com o RPPS, observando os requisitos regulatórios aplicáveis;

e) disponibilização de solução tecnológica e ferramentas para acompanhamento da carteira de investimentos, emissão de relatórios gerenciais e cálculo de rentabilidade dos investimentos;

f) elaboração de estudo de Asset Liability Management - ALM, visando análise da relação entre ativos e passivos previdenciários, sustentabilidade financeira e apoio ao planejamento atuarial e financeiro do RPPS;

g) apoio técnico especializado relacionado às práticas de governança, controles internos e manutenção das ações vinculadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV;

h) suporte técnico contínuo aos gestores, conselhos, Comitê de Investimentos e servidores envolvidos nas atividades relacionadas à gestão dos investimentos do ITAPEVIPREV.


2. Fundamentação Legal

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, fundamentada na alínea c do inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a inviabilidade de competição nos seguintes casos:
Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente nos casos de:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias.
O objeto da presente contratação se enquadra no conceito de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, nos termos do art. 6º, XVIII, “c” da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de assessoria e consultoria técnica aplicada a Regimes Próprios de Previdência Social.


3. Qualificação e Habilitação da Contratada

A empresa CM CONSULTORIA E GOVERNANCA CORPORATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 60.278.459/0001-83, atua de forma especializada na prestação de serviços de consultoria em investimentos, governança previdenciária, suporte técnico a Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS e apoio às práticas relacionadas ao Pró-Gestão RPPS.
A futura contratada possui experiência no segmento previdenciário, estrutura técnica compatível com o objeto pretendido, equipe técnica qualificada e atuação junto a diversos RPPS em âmbito nacional, desenvolvendo atividades relacionadas ao acompanhamento de investimentos, análise de carteira, suporte regulatório, elaboração de relatórios técnicos, estudos estratégicos e apoio às práticas de governança previdenciária.
Conforme proposta comercial apresentada ao ITAPEVIPREV, a empresa disponibiliza suporte técnico especializado relacionado à gestão dos investimentos do RPPS, acompanhamento da carteira de ativos financeiros, elaboração de estudo de Asset Liability Management - ALM, apoio aos processos de credenciamento das instituições financeiras e suporte às atividades relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV.
A empresa conta com profissionais qualificados e certificados nas áreas relacionadas ao mercado financeiro, investimentos, governança e RPPS, incluindo certificações como CPA-20, CEA, CGA, CNPI e certificações aplicáveis ao segmento previdenciário, demonstrando qualificação técnica compatível com a complexidade e natureza dos serviços pretendidos.
A empresa demonstra capacidade técnica compatível com as necessidades do ITAPEVIPREV, incluindo experiência na prestação de serviços especializados relacionados aos investimentos dos RPPS, governança previdenciária e suporte regulatório aplicável ao segmento previdenciário.


4. Necessidade e Vantagens da Contratação

A gestão dos investimentos de Regimes Próprios de Previdência Social demanda acompanhamento técnico especializado contínuo, em razão da complexidade das normas aplicáveis ao setor previdenciário, das constantes atualizações regulatórias e da necessidade de monitoramento dos investimentos realizados pelo ITAPEVIPREV.
A contratação proporcionará suporte técnico especializado aos gestores, conselhos, Comitê de Investimentos e servidores envolvidos nas atividades relacionadas aos investimentos do RPPS, contribuindo para maior segurança técnica na tomada de decisões relacionadas à gestão dos recursos previdenciários.
A prestação dos serviços permitirá acompanhamento técnico contínuo da carteira de investimentos, incluindo análises de riscos, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de Investimentos e apoio às obrigações regulatórias relacionadas aos RPPS.
A contratação também contribuirá para o fortalecimento das práticas de governança, controles internos e manutenção das ações relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV, bem como para elaboração de estudos técnicos estratégicos voltados ao planejamento financeiro e previdenciário do RPPS.
Além disso, o suporte técnico especializado permitirá maior conformidade regulatória, eficiência operacional e aprimoramento da gestão dos investimentos do ITAPEVIPREV, observando as diretrizes estabelecidas por normas do Conselho Monetário Nacional aplicáveis aos RPPS.


5. Inviabilidade de Competição

A inviabilidade de competição decorre da natureza técnica e especializada dos serviços relacionados à consultoria em investimentos e gestão de ativos financeiros aplicados aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, os quais demandam conhecimento específico, experiência comprovada no segmento previdenciário e capacidade técnica compatível com as necessidades do ITAPEVIPREV, enquadrando-se na hipótese prevista no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, referente à contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual prestados por empresa de notória especialização.



6. Da Contratação

A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, com preço compatível com a natureza, a complexidade e a abrangência dos serviços a serem prestados.
Para fins de justificativa de preço, foram consideradas a proposta comercial apresentada ao ITAPEVIPREV, a compatibilidade dos valores atualmente praticados na execução dos serviços relacionados ao objeto vigente junto ao ITAPEVIPREV e a pesquisa de preços constante no Estudo Técnico Preliminar - ETP, mediante análise de contratações similares identificadas no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Verificou-se que o valor apresentado mostra-se compatível com os preços praticados no mercado e condizente com a atualização dos valores atualmente executados no âmbito do ITAPEVIPREV.


7. Atendimento ao art. 72 da Lei nº 14.133/2021

A presente contratação direta por inexigibilidade de licitação atende integralmente ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, estando o processo instruído com documento de formalização de demanda, Estudo Técnico Preliminar, análise de riscos e termo de referência, bem como com a estimativa de despesa elaborada a partir de contratos já firmados pela empresa e parâmetros de mercado. Consta também a demonstração da compatibilidade orçamentária com o compromisso a ser assumido, a comprovação de que a empresa contratada preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além da justificativa de preço e da razão da escolha da contratada, fundamentada em sua notória especialização e experiência no segmento de Regimes Próprios de Previdência Social. O parecer jurídico ainda será juntado oportunamente, de forma a atestar formalmente a viabilidade da contratação, concluindo o atendimento às exigências legais aplicáveis.


8. Conclusão

Diante da necessidade de suporte técnico especializado relacionado à gestão dos investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do ITAPEVIPREV, da natureza técnica e intelectual dos serviços pretendidos, da necessidade de continuidade operacional e da compatibilidade técnica da solução apresentada, justifica-se a contratação direta da empresa CM CONSULTORIA E GOVERNANCA CORPORATIVA LTDA, por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação permitirá o fortalecimento da governança previdenciária, o aprimoramento da gestão dos investimentos, o atendimento das exigências regulatórias aplicáveis aos RPPS, o suporte às ações relacionadas ao Pró-Gestão RPPS nível IV e maior segurança técnica na administração dos recursos previdenciários do ITAPEVIPREV.

ITAPEVI/SP, 11 de maio de 2026.




	
Vinicius Vieira Ramos
Superintendente 
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